
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 922/82 

INTERESSADO: PAULO SÉRGIO FILZ AUGUSTO 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar as disciplinas 

Física Geral e Experimental I e Mecânica Geral ,na 

FC de Barretos 

RELATOR : Consº Eurípedes Malavolta 

PARECER CEE Nº 1 0 4 5 / 8 2 -CTG- APROVADO EM 07/07/82 

1 - HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Bar-

retos submete à apreciação deste Conselho, a indicação de Paulo Sér-

gio Filz Augusto para, como Professor I, ministrar as disciplinas: 

1. Física Geral e Experimental I, obrigatória na 1a 

série do curso de licenciatura de 1º Grau em Ciências, em substi-

tuição temporária ao prof. Johnny Rizzieri Olivieri, aprovado pelo 

Parecer CEE nº 1349/78; 

2. Mecânica Geral, obrigatória na 2a. série do curso 

de Licenciatura de 1º Grau em Ciências, em substituição temporá-

ria ao prof. Jorge Chahine (Parecer CEE nº 788/81). 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O interessado é licenciado em Física ( FUFSCAR, 

1977). 

2.2. Foi aprovado em duas disciplinas de pós graduação 

pertinentes no ano de 1977 ( IFQSC E EESC, ambos da USP). 

2.3. Tem experiência comprovada no ensino superior. 

2.4. A grade horária é aceitável. 

3 - CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do Sr. Paulo Sérgio Pilz Augus-

to para lecionar, como Professor I, as disciplinas Física Geral 

o Experimental I e Mecânica Geral , ambas destinadas ao curso de 

Licenciatura de 1º Grau em Ciências da Faculdade de Ciências de 

Barretos, com a recomendação de que complete o seu programa de Mes-

trado. 

São Paulo, 9 de junho de 1.982 

a) Consº Eurípedes Malavolta - Relator 

PROCESSO CEE Nº 922/82 PARECER CEE Nº 1045/82 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Eurípedes Malavolta,Paulo de Toledo Artigas e Tharcísio Damy de Sou-

za Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 24.06.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de julho de 1.982. 

a) CONSº MAOCYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


